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11 - VOTO D0 RELATOR 

A comp2t~n~ia do Sanado Fad~ral para aprovar a 
.. - . j' - '. ,1.nd1.o:::3.;a.:) da t t u Lar e s ' ,= ,:)r'Jaos pút-Lí.cos , e I em daqueles ex­í 

pre saam.en t e cons iqne.ão s no t e x to cons t i t uc í.one L, e s t á prev í.g; 

ta no s r t , :~, lI!, "f " da c:.:.nstitui,;ão F.=:d,:ral, ,d.;)sd.; ':1'.1'3 a 

lei assim 0 determine. 

o texto do projeto, nao obstante, ao tratar da 

mat~ria, tem o afaito de atribuição da compet~ncia ao Senado 

preceito 

co.nstituci.:)nal. Ad,::m.=.li.3, no ce so ,=lTI pau t a , a compe tênc í.a do 
.' .. . - j ...Sana,j o Ja se encontra est3bal:c1.da na Const1.tu1.çao, caben. o a 

lei 0rdin~ria 9pen3s ~numarar os cargos cujvs titu13rae deve­

r ao se r subme t id .os pr sv amerrt e à norne aç ao 3 aprovação da c:â­í 

mara Alta. 

No qus conce rrie à opo r t un í dade da proposta, r-ª. 
• ... .:r' •putamo-la p~rfa1.tamente consentanea com a praxe uemocrat1.=,3 , 

que demanda a p:irtição de responsabilidades entre Pod~res 

notadamente em qUgetSes de relevincia ~aior, como ~ o caso da 

indic3.ç~o d08 dirigentes das sntidades citadas no projdto. 

Concluímos, ~m face do ~xposto, p~la aprovaçao 

do p ro jeto , noe t,;rm.):: da emenda subst i tut í.va que .apresentamos em 

anexo , ,= '=1U'; visa :i suprir =1 inadequa';5o que id,:ntifi-::amo:: em 

seu teor. 

Relator 
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,.... ..:I..... -, . cone 1.·:;1·..,n3 ."3. aprovaç ao prev i e do 
Senado Federal a escolha dos titul3­
res dos cargos que especifica. 

o COlTGPES,30 lLZl,CIOUAL .je~reta: 

Art. 1 2 Dgpende de aprovaçao pr~via do Senado 

Fed,:r.31 a e sco Lha dos P're a i.dent e s ,j'J Banco ITa..c í.ona L d,= D'2)s,':m­

volvimento Econ5mico e S~cial, do Banco do Brasil e da Caixa 

Econômica Federal. 

Art. ~g Eat3 lei entr3 em vig~r na data de sua 

publicação. 

. . - , .Art. ~g Fevogam-2e as dl.SpOS1çoe5 em contrarl.o. 

Sala da 

Relator 

III _PARECER nA COMISSÃO 

A CC,ml.33:=..1) de C.:,rl.3t.i t.uí çao .~ J'.l3ti';:;:1 ,~ d,~ Rõ::da­
ç~ ã.:., em r-eun i Eu:' o r-d n2.. ri ê,. f-' 1 ,==n.~tl~i a r-e a l cada h·:, j ,:'. op i nou un~í í 

nimemente pela constitucionalidade. juridicidade e tecnica l~ 

g í s latí.va , ,:;.:,m eut.s t tu tí vo d,:. Fr,,}.}:::t,:. de Lei n Q 2.'~I)l/89. !K'Sí 

ter~}s dI) parecer do relator. 
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Bonificio d~ Andrada - Vice-Presidente, no exer 
c i c í o da Pre2id,;nc,ia, Ar-nal do M,:,r9.~s, Ber-nar-do Cabral, Car-Lo s 
Vinagre, Harlan Gadelha, J0S~ Dutra, Leopoldo Sou=a, R0s~ri0 
CGnirO N~to, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Pl! 
nia Martine, Renato Vianna, S~rgio Spada, Theodoro Mendes, T! 
to Costa, Aloyaio Chaves, Evaldo Gonçalves, Ney Lopes, Oscar 
A' ,

C(,rrea, Me23i as (;,:, i 3 , Paes Land í m, Hor-ac o Fe r-r-ac , Juar-ez Ma.!:í 

que2 Batista, Sigmaringa Seixas, Gereon P~res. (;~st0ne Righi, 
Lbr-ah rn Ab í.e-Acke L, .J,)s~ G~n,:.in0, J,)S~ Mar-La Eymael, Wagner L~í 

ga, Marco2 Formiga, AntSnio Marl=, Alcides Lima, Jesus Tajra, 
Egidio Ferreira Lima, Gon=aga Patriota, Ervin Bonkaski, Rodri 

. guee Palma e Eduardo Bonfim. 

d/I- _?h<--~ 
Deputado BONIFA~IO DE ANDRADA 

SUBSTITUTIVO ADOTADü PELA COMISSAO 

Condiciona ~ aprovaçio p~~via do 
Senado Federal a escolha dos ti­
tulares dos cargos que especifi­
ca. 

o CONGRESSO NACIONA decreta: 

- ,
Art. lº - Depende d~ aprovaçso previa do Senadj 

Fed,=ral a ,::s.x.lha dos Pr-e sí den t,,::s d,:. e·an.::,:, Nac Loria l de De s-envo I 
vimento EconSmico ~ S~cial, do Banco do Brssil e da Caixa Econ5 
miGa Federal. 
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Art. 2Q - Esta lei entr~ em vigor na data de sua 
publicação. 

~m cont.r-àr-í o , - Rev·:·gam-ze 

Sala da C0~issa0, em 23 de n0vembro de 1989 

. A I, cf úÍiL- ~~ 
~BONIFÁCIO DE ANDRADA , 

Presidente em exer~i~i0 

..
PARECERDA COMISSAo OE TRABALHO, OE AOMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

I- RELATÓRIO 

..
O projeto entrega ao Senado Federal a competência p~ 

ra aprOV3r, a escolha dos Presidentes do Banco do Brasil,do Banco Nacio­
nal do Desenvolvimento Econômico e soc ía l e da Caixa Econômica Federal. 

O Projeto foi encaminhado à Câmara, pelo ofício n2SM/ 

N20S, de 07.02.90., tendo sido aprovado pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, com um voto em separado e contririo do Prez3do Sena ­
dor Maurício Corrêa. 

Na Câmara, a Comissão de Constituiç~o e Justiça e Re 
dação aprovou o projeto,na forma de emenda substitutiva apresentada pelo Re 
lator, o Ilustre Deputado Leopoldo Souza. . 

Depois de promulgada a Constituição de Outubro,já f2 
ram apresentados pelo menos três projetos de Lei Complementar,regulamen­
tando o Art. 192 - do Sistem9 Finaceiro, constante do texto constitucio~ 

nal. Pudemos observar, da leitura desses projetos, que,n~ .. 
da obstante algumas visíveis discrepâncias, num ponto, pelo menos, todos 
concordavam: a proibição de serem nomeados, para empresas financeiras o­
ficiais, cidadãos de alguma forma ligados ao sistema financeiro privado. Mais 
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ainda: a proibição, também, de que ocupassem cargos nesse sistema privado, por 
determinado prazo (2,3 anos) depois que dei:(assem a administraç~o de em­

presas oficiais. 
É providência lógica e, na práti~a, de uso corrente 

no Legislativo Federal. Rece"temente, quando do exame do nome do SrFran­
cisco Gros para a presidência do Banco Central, o Senado entendeu neces­

sário que, previamente, abandonasse ele a direção de um banco particu­

lar, vendendo, ainda, as ações daquela empresa. que detivesse em seu po­

der.O que, vale acrescentar, foi feito. 
Estamos certos d~ que comportamentos da éspécie con 

tinuariam a ser sdotados pur nossa Câmara Alta. 

De fato, não faz sentido entregar os recursos - p~ 

blicos, inclusive - a administradores que, vinculados ao sistema fi­

naceiro privado, acabam par ter que ser~ir a " dois patr5es", o que aca 

baria acontecendo em detrimento do 3etor público. 

É de observar-se, por exemplo, que o Sr. Ângelo Cal 

mon de Sá, ~6cio majoritário do Banco Econômico S.A., compõe o Conselho 

de Admini~traçãü do Ban~o do Brasil, o mais importante órgso colegiado 
dentro de uma sociedade anônima. E como proprietário de banco privado ­
e concorrente - pode disp~r de informações ( por e~emplo: cadastrais) I 

privilegiadas que, é lógico admitir, empregaria em favor de sua empresa 
financeira. 

Tal situação, aliis, ainda nos parece mais grave 
quando acabamos de ser informados de que o Presidente daquele Banco of! 

cial, de nomeação de responsabilidade e~clusiva do Presidente da Rep~ ­
blica, ocupava o cargo de Vice-presidente do Econômico, de onde, ainda, 

saiu mais um Diretor para a Presidência da Caixa Econômica Federal. 
Verificamos que o interesse público e, sobretudo, 

qualquer política financeira que venha a ser definida pelo Poder Fede ­
ral acaba por ser prejudicado em raz~o da predomin§ncia de interesses ' 
privados, menores. 

É,por tanto, das mais corretas e oportunas a propo­

sição apresentada a debate pelo Senado Federal. 

Entre os papéis constantes do dossiê do projeto ora 

relatado encontramos parecer, sempr& exc&lente, alíás, do Prezado sena­

dor Maurício Corrêa. Ali, o Ilustre Senador pelo Distrito Federal, se 

diz contririo à medida, por entender fira ela nosso ordenamento legal,' 

aí incluída, sobremaneira, a Lei nQ ó.4Q4/7Ó, 3 chamada Lei das Sacie ­
dades Anônimas. 
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Tem toda razão o Nübre Senador quando diz que a in­
dicaç~o desses Dirigentes cabe ao órgão máximo de uma S.A., sua Assem ­
bléia de Acionistas. 

Tal pteocupaç~o legalist3 deixaria de existir, no 
casa específico do Banco Nacional da Des~nvolvimento Econômica e Social 
e da C3bc3 EconômiC3 Fedenl ,j:fq':.e essas dTpI'65aS pJliic:as não e s t ão organiza­

das cama soci~dade anônimas, n~o havendo, pois, a necessidade daquela 
Assembléia para decis~o da espécie. 

É certa, outra é '3 situaçãodo Banco do Brasil, uma 
S.A., uma sociedade de economia mi2ta. Apenas talves desconhecesse o 
Ilustre Senador Maurício Cor rês como ocorrem aquelas Assembléias e como 
ali 230 aprovada~ as que5tôe~ rêferentes à Empresa. 

O acionista controlador, majoritário, é o Tesouro' 
da Rep~blica. Em nenhum instante, aen!o por raras, rarís~imas ações ju­
diciais, tem sido o Governo impedido de aprovar suas propo5ições. E se 

.. esse impedimento e~i3te, ocorre, na sua totalidade, à base de liminares 
obtidas por acionista ou grupü de acionistss que acabam sendo derrota 
das quando os Tribunais decidem sobre o mérito. tIas empresas estatais ' 
organizadas sob forma de sociedade anônima, a vontade do Governo n~o s~ 

mente é majoritária, é absoluta. 
Mesmo assim, a formalidade de aprovação de qual­

quer Diretor se dá nessa Assembléia de Acionistas. Cümo pois, se proce~ 

sari3 a questão, .3provado este projeto de lei? Sem maiores percalços. O 

Governo encsminharia ao ~enado o seu candidato ao csrgo e este, se apr~ 

v8do, teria seu nome referen~adü, na forma usual, pela Assembléia de A­
cionistas do Banca. O mesmo proc~dimento se utiliz3ria com relaç;o ao 
BNDES e ~ CEF, com a observaç~a de que, aqui, esse referendum seri3 
desnecessário. 

Ao Projeto nº2. 901/89, aqui relatado, est§o apen­
sados, ainda, as de nQs 4.579/?0, da Senado F8deral, e 5.955, do Ilus ­
tre Deputado Ivo Cersósimo, não reeleito, infelizmente. 

O Projeto do Senado Federal relaciona entre as 
aprovações de competência d3quelaC§m~ra Alta, os nomes de Diretores da 
Petrwbrás, Eletrobrás e Vale do Rio Düce. Parece-nos inoportuna, ao mo­
mento, a análise e 3pravaç§o dessa propasiç~o, tendo em vista que o Go­
verna Fedeial ultim3 a adoç~o de contratas de gest~o entre o Executivo' 
e algumas dessss empress3 estatais, com o que, assim queremos entender, 
melhor se fará dei~andü para outro momento a de.cis~o a respeito. 

OPto j e t o de Le i ng 5. 955/9O, I epe te, por in t e i r o , a 
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proposiç~o 

judicado. 
constante do 2.901/~89t razão por que entendemos esteja pre­

Isto. observado, 

VOTO 

no sentido da aprovação do Projeto ora relatado, na forma do substitutivo já aprovado 
I 

oela Comissão de Constituição e Justiça e Redação, considera~o-se prejudicados os 

apensos de nº 5.955/90 e 4.576/90. 

Sala da Comissão, em de de 1991 

. -

Dep. 
~vi~lL 

Augusto Carvalho 
Relator 

III ­ PARECER DA COMISS~O 

. , 

A Comissão de Trabalho, de Ad.inistra~ão e SRrvi~o 
Público, ~m reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimRm~nt~, 
p~la APROVAC~O do Proj~to de lei ne 2.901/89-PLS 87/89, com ado~ão do 
Substitutivo da Comissio de Constitui~ão ~ Justi~a e de Reda~ão, 
pr~judicados 05 de nes.: 4.578 e 5955/90 (apensos), nos termos do 
par~cer do R~lator. 

Estiveram pr~sentes os s~guintes senhores Deputados: 
Amaury Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jab~s Ribeiro e 
Zaire Rezende - Vic~-Presid~nt~s, CaMilo Machado, Harc~lo Barbieri, 
Beraldo Boaventura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Antonio 
Carlos Mend~s Thame, Hauro Sampaio, F~lipe M~ndes, Jair Bolsonaro, 
Mend~s Botelho, Ricardo Izar, Célio d~ Castro, Augusto Carvalho, Aldo 
Rebelo, Paulo Rocha e Nilson Gibson. 

.. 

.: 

Sala da Comissão, em 12 de Junho de 

~ _iw.<-\.I..c., ü~.iJ.r " 
Deputado AMAURY MüLLER 
Pl"esidente 

Á)L
Deputado AUGUSTO CARVALHO 

1.991 

ReI atol" 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
 

., 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em estudo, de iniciativa do Sr. Senador Jutahy 

Magalhães, propõe a aprovação, pelo Senado Federal, dos nomes escolhidos para 

nomeação para as presidências do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. No entender do autor, por serem as 

citadas instituições instrumentos do processo de desenvolvimento econômico e social do 

País, seus presidentes precisam de respaldo dos representantes dos Estados da Federação. 

Aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania daquela Casa, o projeto de 

lei foi enviado para a Câmara dos Deputados em junho de 1989. 

, . 
Nesta Câmara Baixa a matéria foi examinada pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, tendo sido aprovada na forma de uma emenda 

substitutiva' apresentada pelo Relator. Em 1990 foram apensados os Projetos de Lei n" 

9.578, de 1990, e n" 5.955, de 1990, ambos do Senado Federal, que tratam de matéria 

similar. 

Apreciado, em junho de 1991, pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público recebeu parecer favorável, na forma do substitutivo 

adotado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação Os projetos apensados 

foram considerados prejudicados. 

Em 1992, foi apensado à proposição em comento o Projeto de Lei 

nO 3.217, de 1992, de autoria do Senado Federal, que propõe 3 aprovação por aquela Casa 

das indicações dos presidentes do Banco da Amazônia. Banco Meridional do Brasil e do 

Banco da Amazônia, além das três instituições financeiras já contempladas nas demais 

proposições anteriormentecitadas. 

A esta Comissão de Finanças e Tributação cabe pronunciamento
 

sobre o mérito, nos termos do inciso I, do art. 24, do Regimento Interno.
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: -' 

u- VOTO DO RELATOR 

o Banco Central do Brasil, desde sua criação pela Lei nO 4.595/ó4, 

e órgão com funções de autoridade monetária. Suas importantes competências estão 

arroladas no capítulo IH do citado diploma legal, de onde, a titulo de exemplo) pode-se 

destacar a determinação do percentual de recolhimento compulsório dos depósitos 

bancários, as operações de redesconto e de assistência de liquidez do sistema bancário, o 

controle do crédito no País, a concessão de autorização de funcionamento, de fusões ou de 

transformações de instituições financeiras, entre outras. 

Nas sucessivas medidas provisonas que dispõem sobre o Plano 

Real, fica também o Banco Central do Brasil incumbido de apresentar, a cada trimestre, a 

programação monetária a ser examinada pelo Conselho Monetário Nacional e votada pelo 

Senado Federal, bem como de prestar contas da execução da programação monetária ao 

Presidente da República e aos Presidentes das duas Casas do Congresso Nacional. Além 

disso, o seu Presidente é um dos três membros do Conselho Monetário Nacional e o 

coordenador da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito. 

Já o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal e o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social são instituições financeiras oficiais que 

atuam, em áreas específicas como agentes de implementação de políticas setoriais do 

Governo. Cada uma das instituições financeiras governamentais tem sua função específica. 

busca clientes distintos e desenvolve especializações e características próprias. Assim, 

assumem elas importantes papéis no cenário econômico-financeiro nacional, mas a 

natureza, de instituição financeira, permanece, 

Dentre as competências privativas do Senado Federal, fixadas no 

extenso artigo 5:2 da Constituição Federal, está a de "aprovar previamente, por voto 

secreto, após arqüição pública, a escolha de "nomeação para diversos cargos ou postos, 

todos eles fazendo parte da cúpula da respectiva área de atuação. N.) Poder Judiciário o 

dispositivo aplica-se a ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores. 

Nos órgãos essenciais à justiça, aplica-se, apenas, ao cargo de Procurador-Geral da 

República. No órgão auxiliar de controle externo do Congresso Nacional, que é o Tribunal 

de Contas da União, aplica-se a05 ministros indicados pelo Presidente da República. 
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Quisessem os constituintes de 19S5 que dirigentes de instituições financeiras oficiais .. 
tivessem que ser submetidos j aprovação do Senado Federal, outra seria a redação da 

alínea '\:1", do .inciso IH, do artigo 52 da Carta Magna. Na verdade, ao entenderem que 

apenas instituições de cúpula tenham sua direção aprovada previamente, revogaram, 

acertadamente, o § 1'), do 311. 21, da Lei 4595/64, que condicionava fi aprovação do 

Senado Federal a nomeação do presidente do Banco do Brasil. 

N5ü há razões ou motivos de ordem técnica para que a nomeação 

de presidente de instituição financeira governamental, em que pese o seu grau de 

importância no Sistema Fiuanceiro Nacional ou sua forma de atuação, seja precedida de 

aprovação pelo Senado Federal, à semelhança 30 que dispõe a Constituição Federal para os 

cargos de presidente e diretores do Banco Central de Brasil, que ~ autoridade monetária. 

de EIS~', bem corno 

3.287, de 1992. 

-

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei nO 2.901, 

dos ;1 ele apensados, de I{' 4578, de ]99ü, n? 5'~155, de ]900, e n" 

Sala da Comissão, em 11de tl~~e 199 f 

/lQ.,-./
Dep~~OELCASTRO 

Relator 

III P ~ .......~.c.. n ~ j.~C?1_T__ ~._ :~.X.n_
i"'\ F'"::;' j"'"L'F' ."'. 1' _ 

À Ccmi23ão d~ Finança3 ~ Tributação. .;m r.=,:.união 

or-d.í n áría r-sali::ad,s, h(.j~. ,:,pin':'lj. ccn t ra (·2 ,.",:,t':'2 d,:.;:,: D~put3dos . 

.]':'38 Fo.rt una t i . C21.:~':1 Dôni':;l' "= H:=!riô da C,:.n,:::.;i.;.§.:. Tavares. pela 

termo2 do par8c8r do r81ator 
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.. 

~st i 'J8r..~m pr,o:,2en toSz,'~'.='_ ~oSnh':'r82 D.::.putado:.2 Del Í im Net t o . 
Presido:,nt8: AUgu2to:. Viveiro2 e Edinho Be=. Vic~-FroSsidentes; JGsé 

Carlos Vieira. Manoel Castro:.. OzóriG Adriano. Foberto Brant. 

Saulo Queiro=, Sérgio Naya. Sil~io Torres. Elis~u Fadilha. Hermes 

Parcianello. Max Foaenmann. Pedro t~vai~. Fo:,tter JÓnior. Antonio 

Kandir. F.;.rnand.:, T·:orr':-2. Fí rmo d.;. c.a~·tr,:· . f·tarei,:. 

Crusius. Cels,:. Daniel. .J':'8é For t una ti . f·tar ia 
Tavares. Pau Lo Bernard,:, . Ferriando L':'pe.: . Fernand.:, Fiba.2 CarLi . 

Aldo Febelo. Efraim ~:orais. Hugo Lagranha. Àntonio do Valle. 

Paulo Fit=el. João Fi==olatti. H.;.lson Meurer e Lui= Carlos Hauly. 

'.
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